
- art. 6º, ponto 2  -passa à redação: A criação de todos e quaisquer sites, páginas, perfis nas redes sociais 
criados sem autorização do partido CH,  não vinculam o mesmo, dependendo da prévia autorização da 
direção nacional.; 
- art15º, ponto1, a) – (…)forem eleitos pelas secções distritais do partido,(…); 
- art15º, ponto 1, f) – (…), e todos os autarcas a definir em regulamento(…); 
- art29º, d) – passa à redação: (…)30 membros efetivos, a contar a partir das inerências e(…); 
- art29º, novo ponto 2: Conforme já votado e aprovado, os conselheiros nacionais perdem o mandato em 
caso de 3 faltam consecutivas sem justificação pertinente ou 7 faltam intermitentes.; 
- art23º, nova alínea d) Nomear os secretários-gerais. 
 


